
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO AMAPÁ

DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO

Termo 2/2022 - DEAP/DIGERAL/MCP/IFAP

TERMO DE REFERÊNCIATERMO DE REFERÊNCIA

REGIME DIFERENCIADO DE CONTRATAÇÃO ELETRÔNICAREGIME DIFERENCIADO DE CONTRATAÇÃO ELETRÔNICA

(Processo nº 23228.000782.2022-31)

I – OBJETIVOI – OBJETIVO

1.1. 1.1. O presente Termo de Referência visa estabelecer normas e critérios a serem observados no processo
licitatório para a contratação de empresa de engenharia especializada para execução de obra das instalações dos
equipamentos e acessórios de proteção, chaveamento e comando na cabine de proteção e transformação e a
montagem da rede de distribuição compacta em média tensão para interligação da rede distribuição existente à
cabine. A obra em questão será executada sob supervisão e orientação de fiscais designados por ato formal do
IFAP com obje vo de garan r à Administração o cumprimento e a boa qualidade dos serviços estabelecidos no
contrato de execução da obra, mediante acompanhamento in loco de todas as a vidades nele previstas. Cabe
destacar a importância do cumprimento pleno das condições de contratação dos serviços, obedecendo os padrões
técnicos requeridos, fazendo o controle da execução da obra mediante acompanhamento permanente e análise
das informações técnicas

II – JUSTIFICATIVASII – JUSTIFICATIVAS

2.1. 2.1. A obra de instalação dos equipamentos e acessórios na cabine de proteção e da rede de distribuição
compacta em média tensão torna-se imperioso para garan r o escoamento da energia produzida na usina
fotovoltaica em solo para a rede de distribuição da concessionária de energia local, contabilizando no medidor
bidirecional os créditos que serão compensados na fatura de energia consumida no IFAP Campus Macapá.
Também se justifica a necessidade em face de investimentos em infraestrutura nas unidades.

2.2. 2.2. A opção de realização da presente licitação adotando o Regime Diferenciado de Contratação – RDC, amparado
pelo § 3°, do art. 1°, da Lei 12.462/2011, dá-se pela necessidade da execução da obra de instalação dos
equipamentos e acessórios na cabine de proteção e da rede de distribuição compacta em média tensão no IFAP
Campus Macapá e ainda, pela vantajosidade econômica, uma vez que a modalidade é mais célere, empregando
assim menos custos com mão de obra e materiais necessários para formalização processual diminuindo
consideravelmente o número de documentos a serem avaliadas e arquivados em comparação com as demais
modalidades de licitação para este objeto

2.2.1.2.2.1. A escolha da modalidade RDC Eletrônico e empreitada por preço global encontra amparo legal na Lei nº.
12.462/2011 em seu art. 8º e ainda no art. 13, que informam que as licitações deverão ser realizadas
preferencialmente sob a forma eletrônica. A escolha da modalidade dá-se pela busca por maior simplificação,
celeridade, transparência e eficiência nos procedimentos para dispêndio de recursos públicos.

III - FUNDAMENTO LEGAL, MODO DE DISPUTA, CRITÉRIO DE JULGAMENTO, REGIME DE EXECUÇÃO EIII - FUNDAMENTO LEGAL, MODO DE DISPUTA, CRITÉRIO DE JULGAMENTO, REGIME DE EXECUÇÃO E
ABRANGÊNCIA DA LICITAÇÃOABRANGÊNCIA DA LICITAÇÃO

3.1.3.1. Fundamento Legal: § 3° do artigo 1º, da Lei nº 12.462/2011.

3.2.3.2. Modo de Disputa: ABERTO.

3.3.3.3. Critério de Julgamento: MAIOR DESCONTO.



3.4.3.4. Regime de Execução: EMPREITADA POR PREÇO GLOBAL.

IV - OBJETOIV - OBJETO

4.1. 4.1. Contratação de empresa de engenharia especializada para execução, mediante o regime de empreitada por
preço global, de obra para instalação dos equipamentos e acessórios na cabine de proteção e da rede de
distribuição compacta em média tensão no IFAP Campus Macapá, conforme especificações técnicas constantes do
Anexo I deste Termo.

4.2.4.2. O prazo para execução da obra será de 45 (quarenta e cinco) dias, contados a par r da emissão da Ordem de
Serviço (OS), pelo Departamento de Engenharia – DEIN.

V - V - MEMORIAL DESCRITIVOMEMORIAL DESCRITIVO

5.1. 5.1. A obra de instalação dos equipamentos e acessórios na cabine de proteção e da rede de distribuição
compacta em média tensão no IFAP Campus Macapá, trata-se de uma edificação térrea, conforme caracterís cas
físicas constantes no Anexo I.

VI - VISITA TÉCNICA – CONHECIMENTO DO LOCALVI - VISITA TÉCNICA – CONHECIMENTO DO LOCAL

6.1. O licitante poderá visitar o local de execução da(s) obra(s) descrita(s) no item 4 deste Termo: a) Campus
Macapá, BR 210, Km 03, s/n, município de Macapá-AP.

6.2. Para se inteirar de todos os aspectos referentes à sua execução, poderá agendar visitas com o Departamento
de Engenharia do IFAP, até o 5º (quinto) dia útil que anteceder a data de abertura das propostas.

6.3. A visita ao local de execução da obra deverá ocorrer em dias úteis, durante o horário comercial, no endereço
citado no item 6.1, e será agendada e confirmada por correio eletrônico, conforme a seguir: dein@ifap.edu.br ou
alexandre.sobral@ifap.edu.br.

6.4. O Licitante poderá declinar do direito de realizar a visita técnica, nos termos do Acórdão 409/2006 – TCU –
Plenário. Nesse caso, deverá apresentar declaração de declínio do direito de realizar a visita técnica e de ter
conhecimento integral das condições do local da execução da obra.

6.5. A declaração referida no subitem anterior isenta o IFAP de qualquer responsabilidade decorrente do
desconhecimento, por parte do Licitante, das condições da execução das obras e serviços, não sendo admi da
qualquer alegação posterior.

6.6. Em nenhuma hipótese poderá o licitante alegar a insuficiência de dados e informações sobre o local e as
condições per nentes ao objeto do Contrato. 6.7. Não será permi do que um mesmo preposto represente 02
(duas) ou mais empresas distintas na visita técnica.

VII - VII - QUALIFICAÇÃO TÉCNICA GERAL DO LICITANTEQUALIFICAÇÃO TÉCNICA GERAL DO LICITANTE

7.1 7.1 Registro da empresa licitante no Conselho Regional de Engenharia e Agronomia (CREA) ou Conselho Regional
de Arquitetura e Urbanismo (CAU).

7.2.7.2. Registro da empresa licitante no Cadastro Técnico Federal do IBAMA, com validade na data limite de entrega
da documentação e das propostas.

7.3.7.3. Atestado de Visita Técnica, emi do pela Diretoria de Engenharia do IFAP em nome da empresa Licitante,
comprovando que esta tem pleno conhecimento do local e que se inteirou de todas as condições previstas para a
prestação dos serviços) ou Declaração de Declínio de Visita Técnica (Anexo II), nos termos do subitem 6.4 deste
Termo.

7.4. Atestado ou declaração de capacidade técnica, em nome do licitante, expedido por pessoa jurídica de direito
público ou privado, que comprove a ap dão para desempenho de a vidade per nente e compa vel em
caracterís cas, quan dades e prazos com o objeto desta licitação, envolvendo as parcelas de maior relevância e
valor significativo do objeto da licitação, com respectivos quantitativos mínimos do objeto licitado, a saber:

a) Execução de obra de eletricidade em cabine de medição e proteção e rede de distribuição compacta ema) Execução de obra de eletricidade em cabine de medição e proteção e rede de distribuição compacta em
média tensão - Engenheiro Eletricista.média tensão - Engenheiro Eletricista.

7.4.1.7.4.1. Os quan ta vos exigidos no item anterior, tem como fundamento legal a Súmula TCU nº 263 e Acordão
361/2017-TCU-Plenário.

7.5.7.5. Comprovação do Licitante possuir em seu quadro, ou na data prevista da entrega da proposta, profissional de



nível superior ou outro devidamente reconhecido pelo Conselho Regional de Engenharia e Agronomia (CREA) ou
Conselho Regional de Arquitetura e Urbanismo (CAU) ou o que couber, regularmente registrado e detentor de
atestados de capacidade técnica em nome do profissional, acompanhadas das Cer dões de Acervo Técnico (CAT),
emi das pelo respec vo conselho de classe, comprovando ter executado em qualquer tempo, serviços com
complexidade e caracterís cas semelhantes ao objeto desta licitação, compreendendo os respec vos
quantitativos mínimos do objeto licitado, a saber:

a) Execução de obra de eletricidade em cabine de medição e proteção e rede de distribuição compacta ema) Execução de obra de eletricidade em cabine de medição e proteção e rede de distribuição compacta em
média tensão - Engenheiro Eletricistamédia tensão - Engenheiro Eletricista

7.5.1.7.5.1. Os quan ta vos exigidos no item anterior, tem como fundamento legal a Súmula TCU nº 263 e Acordão
361/2017-TCU-Plenário.

7.5.1.1. Será admitida, para fins de comprovação de quantitativo mínimo do serviço:

a) o somatório de diferentes atestados de serviços, desde que executados de forma concomitante;

b) somatório dos serviços no mesmo atestado;

c) apresentação de diferentes atestados para comprovar a execução dos diversos serviços.

7.5.2. A comprovação de vínculo profissional se fará mediante a apresentação de:

a) cópia da carteira de trabalho (CTPS) em que conste o licitante como contratante;

b) cópia do contrato social do licitante em que conste o profissional como sócio;

c) cópia do contrato de prestação de serviços, entre a empresa e o profissional.

VIII – PROPOSTA DE PERCENTUAL DE DESCONTOVIII – PROPOSTA DE PERCENTUAL DE DESCONTO

8.1. 8.1. A Proposta de maior percentual de desconto  deverá ser apresentada pelo Licitante mais bem classificado,
acompanhada dos seguintes anexos:

a) Planilha Orçamentária;

b) Composição dos Custos Unitários (CPU) - com indicação dos quan ta vos e dos custos unitários,
vedada a utilização de unidades genéricas ou indicadas como verba;

c) Bonificações e Despesas Indiretas (BDI);

d) Encargos Sociais (ES);

e) Cronograma de físico-financeiro.

8.1.1.8.1.1. A Planilha Orçamentária deverá conter os grupos, discriminações, unidades de medição e quan dades
exatamente nos termos definidos pelo IFAP, não sendo permitida nenhuma alteração pelo Licitante.

8.2.8.2. No cálculo do valor da proposta final, ajustada ao percentual de desconto ofertado, e no preenchimento da
Planilha Orçamentária o Licitante não poderá:

a) Cotar preços unitários superiores ao orçamento previamente es mado pelo IFAP, o qual segue os
termos dos §§ 3° e 4° do art. 8° da Lei n° 12.462/2011;

b) Deixar de apresentar preço unitário para um ou mais serviços;

c) Cotar preço inexequível, ressalvado o disposto nos subitens 9.4. e 9.5. subitens 9.4. e 9.5. deste Termo.

8.3.8.3. O Licitante deverá considerar incluídas nos valores propostos todas as despesas, inclusive aquelas rela vas a
taxas, tributos, encargos sociais, que possam influir direta ou indiretamente no custo de execução da obras.

8.4.8.4. O Licitante deverá u lizar, sempre que possível, nos valores propostos, mão de obra, materiais, tecnologias e
matérias primas existentes no local da execução da obra, desde que não se produzam prejuízos à eficiência na
execução do objeto e que seja respeitado o limite do orçamento estimado para a contratação.

8.5.8.5. É de inteira responsabilidade do Licitante, obter dos órgãos competentes informações sobre a incidência ou
não de tributos e taxas de qualquer natureza devidas para a realização do objeto desta licitação, nos mercados
interno e/ou externo, não se admi ndo alegação de desconhecimento de incidência tributária, ou outras
correlatas.



8.6.8.6. O valor máximo que o IFAP admite pagar para a execução da obra objeto desta licitação é o global por ela
es mado, o qual deverá ser analisado pelo Licitante, que se responsabilizará pelo percentual de desconto
ofertado e, consequentemente, pelo preço global resultante, bem como pela execução total da obra detalhada na
Planilha Orçamentária e demais documentos, deste Termo.

8.7.8.7. Com o obje vo de se adequar à Lei nº 12.844/2013 que trata da desoneração da folha de pagamento, bem
como atender ao Acórdão 2622/2013 – TCU, as planilhas orçamentárias deverão ser apresentadas com
desoneração da folha (Encargos Sociais = 85,75%) e tendo como parâmetro o BDI de 25,00%, conforme
composições em anexo.

IX - REQUISITOS DE CONFORMIDADE E CRITÉRIOS DE JULGAMENTO DA PROPOSTA DE IX - REQUISITOS DE CONFORMIDADE E CRITÉRIOS DE JULGAMENTO DA PROPOSTA DE PERCENTUAL DE DESCONTOPERCENTUAL DE DESCONTO

9.1. 9.1. O julgamento por maior desconto terá como referência o preço global fixado no instrumento convocatório,
sendo o desconto estendido aos eventuais termos aditivos.

9.2.9.2. Nos termos do § 3º do art. 19 da Lei nº 12.462/2011, o percentual de desconto apresentado pelos licitantes
incidirá linearmente sobre os preços de todos os itens do orçamento es mado constantes do instrumento
convocatório.

9.3.9.3. Na verificação da conformidade da melhor proposta apresentada (aquela que ver seu preço aceito) com os
requisitos do instrumento convocatório, será desclassificada caso:

a)  Contenha vícios insanáveis;

b)  Não obedeça às especificações técnicas relacionadas no Edital;

c)  Apresente qualquer oferta de vantagem baseada em proposta das demais licitantes ou de qualquer
outra natureza, inclusive financiamentos subsidiados ou a fundo perdido;

d) Apresente preços manifestamente inexequíveis ou acima do orçamento estimado para a contratação;

e) Não tenha sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pelo IFAP.

9.4. 9.4. Serão consideradas inexequíveis as propostas cujos percentuais de desconto resultem em valores globais
inferiores a 70% (setenta por cento) do menor dos seguintes valores:

a) Média aritmé ca dos valores das propostas superiores a cinquenta por cento do valor do orçamento
previamente estimado pelo IFAP;

b) Valor do orçamento previamente estimado pelo IFAP.

9.5. 9.5. Caso reste dúvida quanto à exequibilidade da proposta mais vantajosa, a Comissão promoverá diligência, de
forma a conferir ao Licitante a oportunidade de demonstrar a exequibilidade da sua proposta.

9.5.1. 9.5.1. O Licitante deverá demonstrar que o valor da proposta é compa vel com a execução do objeto licitado no
que se refere aos custos dos insumos e aos coeficientes de produtividade adotados na composição dos custos.

9.5.2.9.5.2. A análise de exequibilidade da proposta não considerará materiais e instalações a serem fornecidos pelo
Licitante em relação aos quais ele renuncie à parcela ou à totalidade da remuneração, desde que a renúncia esteja
expressa na proposta.

X - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADAX - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

10.1.10.1. Executar a obra conforme especificações deste Termo de Referência e de sua proposta, com a alocação dos
empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas contratuais, além de fornecer e u lizar os
materiais e equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, na qualidade e quan dade mínimas
especificadas neste Termo de Referência e em sua proposta.

10.2.10.2. A Contratada deverá apresentar, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, após o recebimento da Ordem de Serviços,
os seguintes documentos:

a) Plano de Gerenciamento de Resíduos Sólidos da Construção Civil (PGRSCC);

b) Anotação de Responsabilidade de Execução, emitida pelo CREA ou CAU;

c) Alvará de Construção, emitido pela Prefeitura do município, onde será realizada a obra.

10.3. 10.3. Refazer, às suas expensas, os trabalhos executados com vícios, defeitos, incorreções ou em desacordo com o
estabelecido no instrumento contratual, neste Termo de Referência e seus anexos, bem como subs tuir aqueles
realizados com materiais defeituosos ou com vício de construção, pelo prazo de 05 (cinco) anos, contado da data



de emissão do Termo de Recebimento Definitivo.

10.4.10.4. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com os ar gos 14 e 17
a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990), ficando a Contratante autorizada a descontar da
garan a prestada, caso exigida no edital, ou dos pagamentos devidos à Contratada, o valor correspondente aos
danos sofridos.

10.5. 10.5. U lizar empregados habilitados e com conhecimentos básicos dos serviços a serem executados, em
conformidade com as normas e determinações em vigor.

10.6. 10.6. Apresentar relação dos empregados que irão participar da execução da obra.

10.7. 10.7. Vedar a u lização, na execução dos serviços, de empregado que seja familiar de agente público ocupante de
cargo em comissão ou função de confiança no órgão Contratante, nos termos do ar go 7° do Decreto n° 7.203, de
2010.

10.7. 10.7. Responsabilizar-se, em relação a seus empregados, por todas as despesas decorrentes da execução da obra
objeto do Contrato, tais como:

a) salários;

b) seguro de acidentes;

c) taxas, impostos e contribuições;

d) indenizações;

e) vale-refeição;

f) vale-transporte;

g) outras que porventura venham a ser criadas e exigidas pelo Governo.

10.8. 10.8. Responsabilizar-se por todos os encargos previdenciários e obrigações sociais previstos na legislação social e
trabalhista em vigor, obrigando-se a saldá-los na época própria, vez que seus empregados não manterão nenhum
vínculo empregatício com o Contratante.

10.9. 10.9. Responsabilizar-se por todos os encargos fiscais e comerciais resultantes da contratação.

10.10. 10.10. Responder por todos os ônus e obrigações concernentes à legislação social, trabalhista, previdenciária,
tributária, fiscal, securitária, comercial, civil e criminal, que se relacionem direta ou indiretamente com o serviço,
inclusive no tocante a seus empregados e prepostos.

10.11. 10.11. Responsabilizar-se por todas as providências e obrigações estabelecidas na legislação específica do
trabalho, na hipótese de ocorrência da espécie, sendo ví mas seus empregados, no desempenho de a vidades
relativas ao objeto da contratação, ainda que nas dependências do Contratante.

10.12. 10.12. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio Cole vo de
Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações trabalhistas, sociais,
previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a
responsabilidade à Contratante.

10.13. 10.13. Assegurar aos seus trabalhadores ambiente de trabalho, inclusive equipamentos e instalações, em
condições adequadas ao cumprimento das normas de saúde, segurança e bem-estar no trabalho.

10.14. 10.14. Zelar para que a equipe de trabalho a ser posta no local da execução da obra seja convenientemente
dimensionada e dirigida por profissionais habilitados.

10.15. 10.15. Responsabilizar-se pelos danos causados direta ou indiretamente ao Contratante ou a terceiros,
decorrentes de sua culpa ou dolo, quando da execução da obra, não excluindo ou reduzindo essa
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento realizado pelo Contratante.

10.16. 10.16. Arcar com o pagamento de eventuais multas aplicadas por quaisquer autoridades federais, estaduais e
municipais, em consequência de fato a ela imputável e relacionado com o serviço objeto do Contrato.

10.17. 10.17. Arcar com todos os prejuízos advindos de perdas e danos, incluindo despesas judiciais e honorários
advoca cios resultantes de ações judiciais a que o Contratante for compelido a responder em decorrência da
contratação.

10.18. 10.18. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal ou



acidente que se verifique no local da obra.

10.19.10.19. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pela Contratante ou por seus prepostos, garan ndo-
lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos rela vos à execução do
empreendimento.

10.20.10.20. Acatar as determinações feitas pela fiscalização do Contratante no que tange ao cumprimento do objeto do
Contrato.

10.21.10.21. Paralisar, por determinação da Contratante, qualquer a vidade que não esteja sendo executada de acordo
com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros.

10.22.10.22. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for necessário à
execução da obra, durante a vigência do contrato.

10.23.10.23. Promover a organização técnica e administra va dos serviços, de modo a conduzi-los eficaz e
eficientemente, de acordo com os documentos e especificações que integram este Termo de Referência, no prazo
determinado.

10.24.10.24. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação per nente, cumprindo as
determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços e nas melhores condições de
segurança, higiene e disciplina.

10.25.10.25. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de aprendiz
para os maiores de quatorze anos; nem permi r a u lização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho
noturno, perigoso ou insalubre.

10.26.10.26. Manter durante toda a vigência do contrato, em compa bilidade com as obrigações assumidas, todas as
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.

10.27.10.27. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para pessoa
com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social, bem como as regras de acessibilidade previstas na
legislação, quando a contratada houver se beneficiado da preferência estabelecida pela Lei nº 13.146, de 2015.

10.28.10.28. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato.

10.29.10.29. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de
segurança da Contratante.

10.30.10.30. Manter preposto aceito pela Contratante nos horários e locais de prestação de serviço para representá-la
na execução do contrato com capacidade para tomar decisões compatíveis com os compromissos assumidos.

10.31.10.31. A Contratada providenciará e manterá Diário de Obras (livro de capa resistente) com páginas numeradas e
rubricadas pela fiscalização, onde serão anotadas todas as ocorrências, conclusão de eventos, a vidades em
execução formais, solicitações e informações diversas que, a critério das partes, devam ser objeto de registro.

10.31.1.10.31.1. O Diário de Obra deverá ter todas as suas páginas numeradas em ordem sequencial, de 01 (um) a
50 (cinquenta), em 3 (três) vias, e rubricadas pela fiscalização. Caberá ao responsável técnico da Contratada
o seu preenchimento. Diariamente será dada ciência do preenchimento do Diário à Comissão encarregada
da fiscalização da obra que, após efetuar no Diário as anotações mencionadas no caput da presente
Condição, destacará a primeira via de cada página, para seu controle e arquivo. A segunda via será
destacada e arquivada pela Contratada, ficando a terceira via no próprio Diário.

10.31.2.10.31.2. Ao final da obra, o Diário referido será de propriedade da Administração da Contratante.

10.32.10.32. Instruir os seus empregados, quanto à prevenção de incêndios nas áreas da Contratante.

10.33.10.33. Providenciar junto ao CREA e/ou ao CAU as Anotações e Registros de Responsabilidade Técnica referentes
ao objeto do contrato e especialidades per nentes, nos termos das normas per nentes (Lei nº. 6.496/77 e Lei nº
12.378/2010).

10.34.10.34. Obter junto aos órgãos competentes, conforme o caso, as licenças necessárias e demais documentos e
autorizações exigíveis, na forma da legislação aplicável.

10.35.10.35. Elaborar o Diário de Obra, incluindo diariamente, pelo Engenheiro preposto responsável, as informações
sobre o andamento do empreendimento, tais como, número de funcionários, de equipamentos, condições de
trabalho, condições meteorológicas, serviços executados, registro de ocorrências e outros fatos relacionados, bem
como os comunicados à Fiscalização e situação das atividades em relação ao cronograma previsto.



10.36.10.36. U lizar somente matéria-prima florestal procedente, nos termos do ar go 11 do Decreto n° 5.975, de
2006, de:

a) manejo florestal, realizado por meio de Plano de Manejo Florestal Sustentável - PMFS devidamente
aprovado pelo órgão competente do Sistema Nacional do Meio Ambiente - SISNAMA;

b) supressão da vegetação natural, devidamente autorizada pelo órgão competente do Sistema Nacional
do Meio Ambiente - SISNAMA; (c) florestas plantadas; e (d) outras fontes de biomassa florestal, definidas
em normas específicas do órgão ambiental competente.

10.37.10.37. Comprovar a procedência legal dos produtos ou subprodutos florestais u lizados em cada etapa da
execução contratual, nos termos do ar go 4°, inciso IX, da Instrução Norma va SLTI/MP n° 1, de 19/01/2010, por
ocasião da respectiva medição, mediante a apresentação dos seguintes documentos, conforme o caso:

a) Cópias autenticadas das notas fiscais de aquisição dos produtos ou subprodutos florestais;

b) Cópia dos Comprovantes de Registro do fornecedor e do transportador dos produtos ou subprodutos
florestais junto ao Cadastro Técnico Federal de A vidades Potencialmente Poluidoras ou U lizadoras de
Recursos Ambientais - CTF, man do pelo IBAMA, quando tal inscrição for obrigatória, acompanhados dos
respec vos Cer ficados de Regularidade válidos, conforme ar go 17, inciso II, da Lei n° 6.938, de 1981, e
Instrução Normativa IBAMA n° 05, de 15/03/2014, e legislação correlata;

c) Documento de Origem Florestal – DOF, ins tuído pela Portaria n° 253, de 18/08/2006, do Ministério do
Meio Ambiente, e Instrução Norma va IBAMA n° 21, de 24/12/2014, quando se tratar de produtos ou
subprodutos florestais de origem na va cujo transporte e armazenamento exijam a emissão de tal
licença obrigatória;

d) Caso os produtos ou subprodutos florestais u lizados na execução contratual tenham origem em
Estado que possua documento de controle próprio, a CONTRATADA deverá apresentá-lo, em
complementação ao DOF, a fim de demonstrar a regularidade do transporte e armazenamento nos
limites do território estadual.

10.38.10.38. Observar as diretrizes, critérios e procedimentos para a gestão dos resíduos da construção civil
estabelecidos na Resolução nº 307, de 05/07/2002, com as alterações posteriores, do Conselho Nacional de Meio
Ambiente - CONAMA, conforme ar go 4°, §§ 2° e 3°, da Instrução Norma va SLTI/MP n° 1, de 19/01/2010, nos
seguintes termos:

a) O gerenciamento dos resíduos originários da contratação deverá obedecer às diretrizes técnicas e
procedimentos do Programa Municipal de Gerenciamento de Resíduos da Construção Civil, ou do Projeto
de Gerenciamento de Resíduos da Construção Civil apresentado ao órgão competente, conforme o caso;

b) Nos termos dos ar gos 3° e 10° da Resolução CONAMA n° 307, de 05/07/2002, a CONTRATADA deverá
providenciar a des nação ambientalmente adequada dos resíduos da construção civil originários da
contratação, obedecendo, no que couber, aos seguintes procedimentos:

b.1) resíduos Classe A (reu lizáveis ou recicláveis como agregados): deverão ser reu lizados ou
reciclados na forma de agregados, ou encaminhados a aterros de resíduos classe A de reservação de
material para usos futuros;

b.2) resíduos Classe B (recicláveis para outras des nações): deverão ser reu lizados, reciclados ou
encaminhados a áreas de armazenamento temporário, sendo dispostos de modo a permi r a sua
utilização ou reciclagem futura;

b.3) resíduos Classe C (para os quais não foram desenvolvidas tecnologias ou aplicações
economicamente viáveis que permitam a sua reciclagem/recuperação): deverão ser armazenados,
transportados e destinados em conformidade com as normas técnicas específicas;

b.4) resíduos Classe D (perigosos, contaminados ou prejudiciais à saúde): deverão ser armazenados,
transportados, reutilizados e destinados em conformidade com as normas técnicas específicas.

10.39.10.39. Em nenhuma hipótese a Contratada poderá dispor os resíduos originários da contratação em aterros de
resíduos sólidos urbanos, áreas de “bota fora”, encostas, corpos d´água, lotes vagos e áreas protegidas por Lei,
bem como em áreas não licenciadas.

10.40.10.40. Para fins de fiscalização do fiel cumprimento do Programa Municipal de Gerenciamento de Resíduos da
Construção Civil, ou do Projeto de Gerenciamento de Resíduos da Construção Civil, conforme o caso, a contratada
comprovará, sob pena de multa, que todos os resíduos removidos estão acompanhados de Controle de
Transporte de Resíduos, em conformidade com as normas da Agência Brasileira de Normas Técnicas - ABNT,



ABNT NBR nº. 15.112, 15.113, 15.114, 15.115 e 15.116, de 2004.

10.41.10.41. Observar as seguintes diretrizes de caráter ambiental:

a) Qualquer instalação, equipamento ou processo, situado em local fixo, que libere ou emita matéria para
a atmosfera, por emissão pontual ou fugitiva, utilizado na execução contratual, deverá respeitar os limites
máximos de emissão de poluentes admi dos na Resolução CONAMA n° 382, de 26/12/2006, e legislação
correlata, de acordo com o poluente e o tipo de fonte;

b) Na execução contratual, conforme o caso, a emissão de ruídos não poderá ultrapassar os níveis
considerados aceitáveis pela Norma NBR-10.151 - Avaliação do Ruído em Áreas Habitadas visando o
conforto da comunidade, da Associação Brasileira de Normas Técnicas - ABNT, ou aqueles estabelecidos
na NBR-10.152 - Níveis de Ruído para conforto acús co, da Associação Brasileira de Normas Técnicas -
ABNT, nos termos da Resolução CONAMA n° 01, de 08/03/90, e legislação correlata;

c) Nos termos do ar go 4°, § 3°, da Instrução Norma va SLTI/MP n° 1, de 19/01/2010, deverão ser
u lizados, na execução contratual, agregados reciclados, sempre que exis r a oferta de tais materiais,
capacidade de suprimento e custo inferior em relação aos agregados naturais, inserindo-se na planilha de
formação de preços os custos correspondentes.

10.42.10.42. Providenciar, conforme o caso, as ligações defini vas das u lidades previstas no projeto (água, esgoto, gás,
energia elétrica, telefone, etc.), bem como atuar junto aos órgãos federais, estaduais e municipais e
concessionárias de serviços públicos para a obtenção de licenças e regularização dos serviços e a vidades
concluídas (ex.: Habite-se, Licença Ambiental de Operação etc.).

10.43. 10.43. Em se tratando do regime empreitada por preço global ou empreitada integral a par cipação na licitação
ou a assinatura do contrato implica a concordância do licitante ou contratado com a adequação de todos os
projetos anexos ao edital, de modo que eventuais alegações de falhas ou omissões em qualquer das peças,
orçamentos, plantas, especificações, memoriais e estudos técnicos preliminares dos projetos não poderão
ultrapassar, no seu conjunto, a dez por cento do valor total do futuro contrato, nos termos do art. 13, II do
Decreto n. 7.983/2013.

XI - XI - OBRIGAOBRIGAÇÕES DA CONTRATANTEÇÕES DA CONTRATANTE

11.1.11.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo com as cláusulas
contratuais e os termos de sua proposta.

11.2.11.2. Exercer o acompanhamento e a fiscalização da obra, por servidor capacitado, qualificado ou comissão
especialmente designada, anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano, bem
como o nome dos empregados eventualmente envolvidos, encaminhando os apontamentos à autoridade
competente para as providências cabíveis.

11.3.11.3. No ficar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições, falhas ou irregularidades
constatadas no curso da execução da obra, fixando prazo para a sua correção, cer ficando-se de que as soluções
por ela propostas sejam as mais adequadas.

11.4.11.4. Pagar à Contratada o valor resultante da prestação do serviço, conforme cronograma físico-financeiro.

11.5.11.5. Exigir a documentação comprobatória do cumprimento das obrigações trabalhistas, previdenciárias e para
com o FGTS, em relação aos empregados da contratada.

11.6.11.6. Caso não seja apresentado a documentação comprobatória exigida no item 11.5., a contratante comunicará
o fato à contratada e reterá o pagamento da fatura mensal, em valor proporcional ao inadimplemento, até que a
situação seja regularizada.

11.7.11.7. Na hipótese prevista no item 11.6., não havendo quitação das obrigações por parte da contratada no prazo
de 15 (quinze) dias, a contratante poderá efetuar o pagamento das obrigações diretamente aos empregados da
contratada que tenham participado da execução da obra objeto do contrato.

11.8. 11.8. Para fins de fiscalização do cumprimento de que trata o item 11.5., a contratante deverá solicitar,
mensalmente, por amostragem, que a contratada apresente os documentos comprobatórios das obrigações
trabalhistas e previdenciárias dos empregados alocados na execução da obra, em especial, quanto:

I - ao pagamento de salários, adicionais, horas extras, repouso semanal remunerado e décimo terceiro
salário;

II - à concessão de férias remuneradas e pagamento do respectivo adicional;

III - à concessão do auxílio-transporte, auxílio-alimentação e auxílio-saúde, quando for devido;



IV - aos depósitos do FGTS; e

V - ao pagamento de obrigações trabalhistas e previdenciárias dos empregados dispensados até a data
da extinção do contrato.

11.9.11.9. Não praticar atos de ingerência na administração da Contratada, tais como:

a) exercer o poder de mando sobre os empregados da Contratada, devendo reportar-se somente aos
prepostos ou responsáveis por ela indicados;

b) promover ou aceitar o desvio de funções dos trabalhadores da Contratada, mediante a u lização
destes em a vidades dis ntas daquelas previstas no objeto da contratação e em relação à função
específica para a qual o trabalhador foi contratado.

11.10.11.10. Fornecer por escrito as informações necessárias para o desenvolvimento dos serviços objeto do contrato.

11.11.11.11. Realizar avaliações periódicas da qualidade dos serviços, após seu recebimento.

11.12.11.12. Arquivar, entre outros documentos, de projetos, "as built", especificações técnicas, orçamentos, termos de
recebimento, contratos e aditamentos, relatórios de inspeções técnicas após o recebimento da obra e
notificações expedidas.

11.13. 11.13. Exigir da Contratada que providencie a seguinte documentação como condição indispensável para o
recebimento definitivo de objeto, quando for o caso:

a) "as built", elaborado pelo responsável por sua execução;

b) comprovação das ligações definitivas de energia, água, telefone e gás;

c) laudo de vistoria do corpo de bombeiros aprovando a obra;

d) carta "habite-se", emitida pela prefeitura;

e) cer dão nega va de débitos previdenciários específica para o registro da obra junto ao Cartório de
Registro de Imóveis;

f) a reparação dos vícios verificados dentro do prazo de garan a da obra, tendo em vista o direito
assegurado à Contratante no art. 69 da Lei nº 8.666/93 e no art. 12 da Lei nº 8.078/90 (Código de Defesa
do Consumidor).

XII - CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃOXII - CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO

12.1. O acompanhamento e a fiscalização da execução do contrato consistem na verificação da conformidade da
prestação dos serviços, dos materiais, técnicas e equipamentos empregados, de forma a assegurar o perfeito
cumprimento do ajuste, que serão exercidos por um ou mais representantes da Contratante, especialmente
designados, na forma dos arts. 67 e 73 da Lei nº 8.666, de 1993.

12.2. O representante da Contratante deverá ter a qualificação necessária para o acompanhamento e controle da
execução da obra e do contrato.

12.3. A verificação da adequação da prestação do serviço deverá ser realizada com base nos critérios previstos
neste Termo de Referência.

12.4. O representante da Contratante deverá promover o registro das ocorrências verificadas, no Diário da Obra,
adotando as providências necessárias ao fiel cumprimento das cláusulas contratuais, conforme o disposto nos §§
1º e 2º do art. 67 da Lei nº 8.666, de 1993.

12.5. O descumprimento total ou parcial das obrigações e responsabilidades assumidas pela Contratada,
sobretudo quanto às obrigações e encargos sociais e trabalhistas, ensejará a aplicação de sanções administra vas,
previstas neste Termo de Referência e na legislação vigente, podendo culminar em rescisão contratual, conforme
disposto nos artigos 77 e 87 da Lei nº 8.666, de 1993.

12.6. As a vidades de gestão e fiscalização da execução contratual devem ser realizadas de forma preven va,
ro neira e sistemá ca, podendo ser exercidas por servidores, equipe de fiscalização ou único servidor, desde que,
no exercício dessas atribuições, fique assegurada a dis nção dessas a vidades e, em razão do volume de trabalho,
não comprometa o desempenho de todas as ações relacionadas à Gestão do Contrato.

12.7. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, inclusive
perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitórios,



ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior e, na ocorrência desta, não implica em
corresponsabilidade da Contratante ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei nº
8.666, de 1993.

XIII - XIII - DA SUBCONTRATAÇÃODA SUBCONTRATAÇÃO

13.13.1. 1. É permitida a subcontratação parcial, nas seguintes condições:

13.1.1. 13.1.1. A subcontratação dos serviços, depende de autorização prévia por parte do Contratante, ao qual
cabe avaliar se a subcontratada cumpre os requisitos de qualificação técnica necessários para a execução da
obra, bem como verificar os demais requisitos de habilitação eventualmente aplicáveis, dentre eles a
regularidade fiscal e trabalhista.

13.1.2. 13.1.2. Os serviços passiveis de subcontratação, subme dos a avaliação técnica, serão permi dos desde que
a Anotação de Responsabilidade Técnica principal seja da empresa contratada, ou seja dos responsáveis
técnicos declarados na equipe técnica mínima.

13.2. 13.2. Somente serão permi das as subcontratações regularmente autorizadas pelo IFAP, podendo ser causa de
rescisão contratual aquela não devidamente formalizada, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital.

13.3. 13.3. A relação que se estabelece na assinatura do contrato é exclusivamente entre o IFAP e a contratada, não
havendo qualquer vínculo ou relação de nenhuma espécie entre a autarquia e a subcontratada, inclusive no que
se refere à medição e ao pagamento direto da subcontratada.

13.4. 13.4. A empresa contratada responsabiliza-se pela padronização, compa bilidade, gerenciamento centralizado e
qualidade da subcontratação.

13.5. 13.5. A subcontratação não exclui a responsabilidade do Contratado perante a administração pública quanto à
qualidade técnica da obra ou serviço prestado.

13.6. 13.6. Quando permi da a subcontratação, o contratado deverá apresentar documentação do subcontratado que
comprove sua habilitação jurídica, regularidade fiscal e a qualificação técnica necessária à execução da parcela da
obra ou serviço subcontratado.

XIV - XIV - DO RECEBIMENTO E ACEITAÇÃO DO OBJETODO RECEBIMENTO E ACEITAÇÃO DO OBJETO

14.1. 14.1. Quando a obra contratada for concluída caberá à Contratada apresentar comunicação escrita informando o
fato à fiscalização da Contratante, a qual compe rá, no prazo de até 15 (quinze) dias15 (quinze) dias, a verificação da obra
executada, para fins de recebimento provisório.

14.1.1. 14.1.1. O recebimento provisório também ficará sujeito, quando cabível, à conclusão de todos os testes de
campo e, se for o caso, à entrega dos Manuais e Instruções exigíveis.

14.2. 14.2. A Contratante realizará inspeção minuciosa de todos os serviços e obras executadas, por meio de
profissionais técnicos competentes, acompanhados dos profissionais encarregados pela obra, com a finalidade de
verificar a adequação dos serviços e constatar e relacionar os arremates, retoques e revisões finais que se fizerem
necessários.

14.2.1. 14.2.1. Após tal inspeção, será lavrado Termo de Recebimento Provisório, em 02 (duas) vias de igual teor e
forma, ambas assinadas pela fiscalização, relatando as eventuais pendências verificadas.

14.2.2. 14.2.2. A Contratada fica obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou subs tuir, às suas expensas,
no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução
ou materiais empregados, cabendo à fiscalização não atestar a úl ma e/ou única medição da obra até que
sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no Termo de Recebimento
Provisório.

14.3. 14.3. O Termo de Recebimento Defini vo das obras e/ou serviços contratados será lavrado em até 90 (noventa)90 (noventa)
dias dias após a lavratura do Termo de Recebimento Provisório, por servidor ou comissão designada pela autoridade
competente, desde que tenham sido devidamente atendidas todas as exigências da fiscalização quanto às
pendências observadas, e somente após solucionadas todas as reclamações porventura feitas quanto à falta de
pagamento a operários ou fornecedores de materiais e prestadores de serviços empregados na execução do
contrato.

14.3.1. 14.3.1. Na hipótese de a verificação a que se refere este subitem não ser procedida tempes vamente,
reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento defini vo no dia do esgotamento do prazo,
desde que o fato seja comunicado à Contratante nos 15 (quinze) dias anteriores à exaustão do prazo.

14.3.2. 14.3.2. O recebimento defini vo do objeto licitado não exime a Contratada, em qualquer época, das



garan as concedidas e das responsabilidades assumidas em contrato e por força das disposições legais em
vigor (Lei n° 10.406, de 2002).

XV - AJUSTE DE PREÇOXV - AJUSTE DE PREÇO

15.1.15.1. Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data limite para a apresentação das
propostas.

15.2.15.2. Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação da contratada, os preços contratados
poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano, aplicando-se o Índice Nacional de Construção Civil – INCC,
exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.

15.3.15.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a par r dos efeitos
financeiros do último reajuste.

15.4.15.4. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o CONTRATANTE pagará à CONTRATADA a
importância calculada pela úl ma variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja
divulgado o índice defini vo. Fica a CONTRATADA obrigada a apresentar memória de cálculo referente ao
reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer.

15.5.15.5. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser ex nto ou de qualquer forma não possa mais ser
utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor.

15.6.15.6. Na ausência de previsão legal quanto ao índice subs tuto, as partes elegerão novo índice oficial, para
reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

15.7.15.7. O reajuste será realizado por apostilamento.

XVI - GARANTIA DA EXECUÇÃOXVI - GARANTIA DA EXECUÇÃO

16.1.16.1. O adjudicatário prestará garan a de execução do contrato, nos moldes do art. 56 da Lei nº 8.666, de 1993,
com validade durante a execução do contrato e por 90 (noventa) dias após o término da vigência contratual, em
valor correspondente a 5% (cinco por cento) do valor total do contrato.

16.2.16.2. No prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, prorrogáveis por igual período, a critério do contratante, contados
da assinatura do contrato, a contratada deverá apresentar comprovante de prestação de garan a, podendo optar
por caução em dinheiro ou títulos da dívida pública, seguro-garantia ou fiança bancária.

16.2.1.16.2.1. A inobservância do prazo fixado para apresentação da garan a acarretará a aplicação de multa de 0,07%
(sete centésimos por cento) do valor total do contrato por dia de atraso, até o máximo de 2% (dois por cento).

16.2.2.16.2.2. O atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias autoriza a Administração a promover a rescisão do contrato por
descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõem os incisos I e II do art. 78 da Lei
n. 8.666 de 1993.

16.3.16.3. A validade da garan a, qualquer que seja a modalidade escolhida, deverá abranger um período de 90 dias
após o término da vigência contratual.

16.4.16.4. A garantia assegurará, qualquer que seja a modalidade escolhida, o pagamento de:

a) prejuízos advindos do não cumprimento do objeto do contrato e do não adimplemento das demais
obrigações nele previstas;

b) prejuízos diretos causados à Administração decorrentes de culpa ou dolo durante a execução do
contrato;

c) multas moratórias e punitivas aplicadas pela Administração à contratada; e

d) obrigações trabalhistas e previdenciárias de qualquer natureza e para com o FGTS, não adimplidas pela
contratada, quando couber.

16.5.16.5. A modalidade seguro-garan a somente será aceita se contemplar todos os eventos indicados no item
anterior, observada a legislação que rege a matéria.

16.6.16.6. A garan a em dinheiro deverá ser efetuada em favor da Contratante, em conta específica na Caixa
Econômica Federal, com correção monetária.

16.7.16.7. Caso a opção seja por u lizar tulos da dívida pública, estes devem ter sido emi dos sob a forma escritural,
mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado pelo Banco Central do Brasil, e
avaliados pelos seus valores econômicos, conforme definido pelo Ministério da Fazenda.



16.8.16.8. No caso de garan a na modalidade de fiança bancária, deverá constar expressa renúncia do fiador aos
benefícios do artigo 827 do Código Civil.

16.9.16.9. No caso de alteração do valor do contrato, ou prorrogação de sua vigência, a garan a deverá ser ajustada à
nova situação ou renovada, seguindo os mesmos parâmetros utilizados quando da contratação.

16.10.16.10. Se o valor da garan a for u lizado total ou parcialmente em pagamento de qualquer obrigação, a
Contratada obriga-se a fazer a respec va reposição no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contados da data
em que for notificada.

16.11.16.11. A Contratante executará a garantia na forma prevista na legislação que rege a matéria.

XVII - PENALIDADES SOBRE A CONTRATADAXVII - PENALIDADES SOBRE A CONTRATADA

17.1.17.1. Em caso de descumprimento das obrigações contraídas neste Instrumento, a adjudicatória/contratada ficará
sujeita às penalidades previstas no Art.47, da Lei 12.462/11, e subsidiariamente no Capítulo IV da Lei Federal nº
8.666/93.

17.2.17.2. Nos termos do Art.47, da Lei 12.462/11, ficará impedido de licitar e contratar com a União, Estados, Distrito
Federal ou Municípios, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas no instrumento
convocatório e no contrato, bem como das demais cominações legais, a licitante que:

a) Deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou apresentar documento falso;

b) Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado;

c) Não mantiver a proposta, salvo se em decorrência de fato superveniente, devidamente justificado;

d) Fraudar a licitação ou praticar atos fraudulentos na execução do contrato;

e) Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal; ou

f) Der causa à inexecução total ou parcial do contrato.

17.3.17.3. Pela inexecução total ou parcial do contrato celebrado com o IFAP, serão aplicadas as sanções previstas no
art. 87 da Lei Federal nº 8.666/93.

17.4.17.4. A inexecução parcial ou total do objeto e a prá ca de qualquer dos atos indicados na Tabela abaixo,
verificado o nexo causal devido à ação ou à omissão da Contratada, rela vamente às obrigações contratuais em
questão, torna passível a aplicação das sanções previstas na legislação vigente e nesse contrato, observando-se o
contraditório e a ampla defesa, conforme listado a seguir:

a) advertência;

b) multa;

c) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com IFAP;

d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública.

17.4.1.17.4.1. Advertência:

17.4.1.1.17.4.1.1. A Advertência poderá ser aplicada no caso de descumprimento parcial das obrigações e
responsabilidades assumidas contratualmente, e nas situações que ameacem a qualidade da obra ou a
integridade patrimonial ou humana;

17.4.1.2.17.4.1.2. A Advertência poderá ainda, ser aplicada no caso de outras ocorrências que possam acarretar
transtornos ao desenvolvimento dos serviços do IFAP, a critério do Gestor do Contrato, desde que não caiba
a aplicação de sanção mais grave;

17.4.1.3.17.4.1.3. Na primeira ocorrência de quaisquer dos itens relacionados na Tabela abaixo, poderá, a critério da
FISCALIZAÇÃO, ser aplicada apenas a advertência;

17.4.1.4.17.4.1.4. No primeiro mês em que ocorrer atraso poderá ser aplicada, a critério da FISCALIZAÇÃO, a sanção
de advertência;



17.4.1.5.17.4.1.5. A qualquer tempo a FISCALIZAÇÃO poderá aplicar a sanção de advertência se constatado atraso da
obra de até 5%. (cinco por cento) do cronograma físico aprovado.

17.4.2.17.4.2. Multas:

17.4.2.1.17.4.2.1. Caso haja a inexecução parcial do objeto será aplicada multa de até 10% (dez por cento) sobre o
saldo contratual.

17.4.2.1.1.17.4.2.1.1. Será configurada a inexecução parcial do objeto, quando:

1. 1. 1. A Contratada executar, até a metade do prazo contratual, menos de 50% (cinquenta por cento)
do previsto no cronograma físico-financeiro por ela apresentado e aprovado pela fiscalização;

1. 1. 1. A Contratada executar, até o final do prazo contratual, menos de 80% (oitenta por cento) do
total do Contrato;

2. Houver atraso injus ficado por mais de 60 (sessenta) dias após o término do prazo fixado para
a conclusão da obra.

17.4.2.217.4.2.2. Para inexecução total, a multa aplicada será de até 10% (dez por cento) sobre o valor total do
Contrato.

17.4.2.2.1.17.4.2.2.1. Será configurada a inexecução total do objeto quando houver atraso injus ficado para início da
obra por mais de 30 (trinta) dias após a emissão da ordem de serviço.

17.4.2.3.17.4.2.3. Além das multas previstas nos itens anteriores poderão ser aplicadas multas, conforme graus e eventos
descritos nas tabelas 1 e 2 abaixo.

TABELA 1TABELA 1

GRAU CORRESPONDÊNCIAGRAU CORRESPONDÊNCIA 1 2 3 4 5

PERCENTUAL SOBRE O VALOR TOTAL DO CONTRATOPERCENTUAL SOBRE O VALOR TOTAL DO CONTRATO 0,01% 0,02% 0,03% 0,04% 0,05%

TABELA 2TABELA 2

INFRAÇÃOINFRAÇÃO DESCRIÇÃODESCRIÇÃO GRAUGRAU

11
Encaminhar Nota Fiscal ao IFAP, sem prévia e autorização expressa desta; por
ocorrência.

AdvertênciaAdvertência

22 Permitir a presença de empregado sem uniforme; por trabalhador e por ocorrência. 22

33
Manter trabalhador sem qualificação para a execução dos serviços; por trabalhador e
por dia.

22

44
Executar serviço incompleto, paliativo substitutivo como por caráter permanente, ou
deixar de providenciar recomposição complementar; por ocorrência.

33

55 Fornecer informação pérfida de serviço ou substituição de material; por ocorrência. 11



66 Executar serviço sem a utilização de equipamentos de proteção individual (EPI), quando
necessários, por trabalhador, por ocorrência.

33

77
Suspender ou interromper, salvo motivo de força maior ou caso fortuito, os serviços
contratuais; por dia e por tarefa designada.

33

88 Reutilizar material, peça ou equipamento sem anuência da Fiscalização; por ocorrência. 22

99 Destruir ou danificar documentos por culpa ou dolo de seus agentes; por ocorrência. 33

1010
Utilizar as dependências do IFAP para fins diversos do objeto do Contrato; por
ocorrência.

22

1111
Recusar-se a executar serviço determinado pela Fiscalização, sem motivo justificado; por
ocorrência.

33

1212
Permitir situação que crie a possibilidade de causar ou cause dano físico, lesão corporal
ou consequências letais; por ocorrência.

44

1313
Usar indevidamente patentes registradas; por ocorrência. 33

1414
Deixar de apresentar a ART dos serviços para início da execução destes no prazo de até
15 (quinze) dias após o recebimento da Ordem de Serviço, por dia de atraso;

22

1515
Deixar de substituir trabalhador que tenha conduta inconveniente ou incompatível com
suas atribuições; por trabalhador e por dia.

22

1616 Deixar de manter a documentação de habilitação atualizada; por item, por ocorrência. 22

1717

Cumprir horário estabelecido pelo contrato ou determinado pela Fiscalização; por
ocorrência.

AdvertênciaAdvertência

1818
Deixar de cumprir determinação da Fiscalização para controle de acesso de seus
trabalhadores; por ocorrência.

AdvertênciaAdvertência

1919
Deixar de fornecer Diário de Obra no local da obra e/ou apresentar a contratada quando
solicitado, e não manter no escritório da obra os projetos executivos; por dia

AdvertênciaAdvertência

2020
Deixar de indicar representante aceito pela contratante, para representá-la na execução
do contrato; por dia.

AdvertênciaAdvertência

2121 Deixar de comunicar a contratante quando a obra estiver paralisada; por ocorrência AdvertênciaAdvertência

2222

Deixar de executar serviço, sem prévia anuência da fiscalização, cuja natureza requeira
análise mais acurada quanto à qualidade do produto acabado, face à necessidade de
observância de tempo mínimo estabelecido em norma, como no caso de obras do
concreto (tempo de cura); por ocorrência.

55



2323

Deixar de fornecer EPI, quando exigido, aos seus empregados e de impor penalidades
àqueles que se negarem a usá-los, por empregado e por ocorrência; 44

2424
Deixar de cumprir determinação formal ou instrução complementar da Fiscalização; por
ocorrência.

55

2525 Deixar de iniciar execução de serviço nos prazos estabelecidos pela Fiscalização,
observados os limites mínimos estabelecidos por este Contrato; por serviço, por dia.

22

2626
Deixar de refazer serviço não aceito pela Fiscalização, nos prazos estabelecidos no
contrato ou determinado pela Fiscalização; por ocorrência.

22

2727
Deixar de indicar e manter durante a execução do contrato o engenheiro responsável
técnico pela obra, nas quantidades previstas neste termo de referência; por dia.

55

2828
Deixar de submeter à aprovação da Comissão fiscalizadora da Contratante, o(s) nome(s)
e o(s) dado(s) demonstrativo(s) da respectiva capacidade técnica do responsável técnico
que, porventura, venha a substituir o originalmente indicado; por ocorrência.

11

2929
Deixar de cumprir quaisquer dos itens do Edital e seus anexos, mesmo que não previstos
nesta tabela de multas, após reincidência formalmente notificada pela Fiscalização; por
ocorrência.

22

3030

Deixar de efetuar o pagamento de salários, vale-transporte, tíquetes-refeição, seguros,
encargos fiscais e sociais, bem como arcar com quaisquer despesas diretas e/ou
indiretas relacionadas à execução do contrato nas datas avençadas, por dia e por
ocorrência;

44

3131
Deixar de cumprir prazo previamente estabelecido para execução dos serviços previstos
no cronograma de execução físico-financeiro por ela apresentado e aprovado pela
fiscalização, por dia de atraso injustificado.

33

3232 Deixar de executar os projetos aprovados, por ocorrência. 22

17.4.3.17.4.3. Suspensão temporária de participar em licitação e impedimentos de contratar com o IFAP:

a) A sanção de suspensão do direito de licitar e de contratar com o IFAP, de que trata o inciso III, art. 87, da Lei n.º
8.666/93, poderá ser aplicada à Contratada, por culpa ou dolo, por até 2 (dois) anos, no caso de inexecução
parcial do objeto.

17.4.4.17.4.4. Declaração de Inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública:

17.4.4.1.17.4.4.1. A sanção de declaração de Inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública,
prevista no inciso IV, art. 87, da Lei n.º 8.666/93, será aplicada, dentre outros casos, quando:

a) ver sofrido condenação defini va por ter pra cado, por meios dolosos, fraude fiscal no
recolhimento de quaisquer tributos;

b) praticar atos ilícitos, visando frustrar os objetivos da licitação;

c) demonstrar, a qualquer tempo, não possuir idoneidade para licitar ou contratar com o IFAP, em
virtude de atos ilícitos praticados;

d) reproduzir, divulgar ou u lizar, em bene cio próprio ou de terceiros, quaisquer informações de
que seus empregados tenham do conhecimento em razão da execução do Contrato, sem



consentimento prévio do IFAP;

e) ocorrência de ato capitulado como crime pela Lei nº. 8.666/93, pra cado durante o procedimento
licitatório, que venha ao conhecimento do IFAP após a assinatura do Contrato;

f) apresentação, ao IFAP, de qualquer documento falso ou falsificado, no todo ou em parte, com o
objetivo de participar da licitação ou para comprovar, durante a execução do Contrato, a manutenção
das condições apresentadas na habilitação;

g) inexecução total do objeto, conforme prevista no item 17.4.2.2.1.

17.5.17.5. As sanções de advertência, de suspensão temporária do direito de contratar com o Ins tuto Federal do
Amapá e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública poderão ser
aplicadas à contratada juntamente com a de multa.

17.6.17.6. As penalidades de advertência e multa serão aplicadas após regular procedimento administra vo, de o cio
ou por provocação do Fiscal do Contrato;

17.7.17.7. As sanções previstas nos itens 17.4.1, 17.4.2, 17.4.3 e 17.4.4. poderão ser aplicadas cumula vamente à
prevista no 18.7, assegurado o direito de defesa prévia do interessado no prazo de 5 (cinco) dias úteis;

17.8.17.8. Em qualquer caso, será assegurada a Contratada a ampla defesa.

XVIII - DAS DISPOSIÇÕES FINAISXVIII - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

18.1. 18.1. Os licitantes, antes de apresentarem suas propostas, deverão analisar toda a documentação referente à
licitação, dirimindo oportunamente suas dúvidas, de modo a não incorrerem em omissões que não poderão ser
alegadas em pleitos de acréscimos dos preços e prazos propostos.

18.2. 18.2. A assinatura do Contrato implica aceitação plena das condições estabelecidas neste Termo de Referência,
que é parte integrante do Contrato. Ao aceitá-las, a Contratada assumirá responsabilidade pelo correto e
completo cumprimento de seus preceitos.

18.3.18.3. A Administração do Contratante analisará, julgará e decidirá, em cada caso, as questões alusivas a incidentes
que se fundamentem em motivos de caso fortuito ou de força maior.

18.4.18.4. Para os casos previstos no item 18.1, o Contratante poderá atribuir a uma comissão, por esta

designada, a responsabilidade de apurar os atos e fatos comissivos ou omissivos que se fundamentem naqueles
motivos.

18.5.18.5. Os agentes públicos responderão, na forma da lei, por prejuízos que, em decorrência de ação ou omissão
dolosa ou culposa, causarem à Administração no exercício de a vidades específicas do cumprimento do contrato,
inclusive nas análises ou autorizações excepcionais constantes nestas “Disposições Finais”.

18.6.18.6. As exceções aqui referenciadas serão sempre tratadas com máxima cautela, zelo profissional, senso de
responsabilidade e ponderação, para que ato de mera e excepcional concessão do Contratante, cujo obje vo final
é o de atender tão-somente ao interesse público, não seja interpretado como regra contratual.

18.7.18.7. Para assegurar rápida solução às questões geradas em face da perfeita execução do contrato a Contratada
avisará por escrito e de imediato, qualquer alteração em seu endereço ou telefone.

18.8.18.8. Quaisquer tolerâncias entre as partes não importarão em novação de qualquer um dos itens ou condições
estatuídas no contrato, as quais permanecerão íntegras.

18.9. 18.9. A Contratada deverá manter sigilo de todas as informações a que ver acesso em função da execução do
Contrato. Nenhum dado, seja ob do diretamente nos levantamentos ou por qualquer outro meio, pode ser
levado ao conhecimento de qualquer pessoa estranha, sob pena de sanções administra vas, civis e penais
cabíveis, salvo prévia e expressa autorização do IFAP.

XIX – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIAXIX – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

19.1. 19.1. As despesas decorrentes da obra descrita no presente termo de referência ocorrerão à conta da seguinte
dotação orçamentária do Ins tuto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Amapá – IFAP: Fonte de Recurso
(INSERIR FONTE); Programa de Trabalho (INSERIR PROGRAMA); Natureza de despesa: (INSERIR NATUREZA);
exercício de (INSERIR ANO).
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ANEXO IANEXO I
ESPECIFICAÇÕES TÉCNICASESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS

As presentes especificações se referem à execução total, por empreitada global, da obra de
instalação de cabine de média tensão - campus Macapá.

OBJETIVOOBJETIVO

As presentes especificações têm por obje vo informar os procedimentos técnicos para a execução das estruturas,
com o intuito de garan r padrões de qualidade e eficiência na execução da obra de instalações dos equipamentos
e acessórios na cabine de proteção e de construção da rede de distribuição em média tensão que conectará a
cabine.

1.1 - SERVIÇOS PRELIMINARES GERAIS1.1 - SERVIÇOS PRELIMINARES GERAIS

1.1.1. Registro de Obra: A empresa contratada deverá regularizar toda a documentação da obra junto aos órgãos
competentes (CREA, Prefeitura e Corpo de Bombeiros) antes do início dos serviços.

1.1.2. Administração Local (Cabine e Estrutura de média Tensão) : Será exercida por Engenheiro responsável, além
do eletricista, ajudante de eletricista e demais elementos necessários.

1.1.3. Placa de obra em chapa de aço galvanizado: A contratada colocará a placa de obra, conforme padrão
fornecido pelo IFAP – Governo Federal.

1.1.4. Projeto Complementar – Elétrica: A contratada elaborará o projeto elétrico necessário para o
funcionamento da cabine e da expansão da rede de distribuição compacta em média tensão para conectar o
escamento da energia da usina fotovoltaica.

1.1.5 É de inteira responsabilidade da CONTRATADA, o fornecimento de todos os materiais, equipamentos e mão
de obra de primeira linha necessária ao cumprimento integral do objeto da licitação, com base nos projetos
fornecidos e nos demais projetos a serem elaborados, bem como nos respec vos memoriais descri vos,
responsabilizando-se pelo atendimento a todos os disposi vos legais vigentes, atendendo o cumprimento de
normas técnicas da ABNT e demais pertinentes, normas de segurança.

1.2 – INSTALAÇÕES ELÉTRICAS1.2 – INSTALAÇÕES ELÉTRICAS

Serão instalados 06 para-raios de óxido de zinco 12 KV, 20 KA, para proteção da entrada e saída da cabine.

Para proteção, será instalada uma chave seccionadora tripolar 400A, 17,5 KV, abertura com carga e disjuntor de
média tensão a vácuo 1250 A, 350 mVA, 17,5 KV com relé secundário incorporado mod. Urp 1439 tripolar
capacitivo.

Toda a sinalização visando a prevenção de acidentes indicada em projeto, deverá ser seguido à risca pela
contratada, bem como suas dimensões, cores e localizações. De igual modo, o ex ntor de incêndio, CO², deverá
seguir as especificações, tal qual a sua localização.

1.3 – REDE SPACE PARA CONEXÃO EM MÉDIA TENSÃO – ESTRUTURA CE31.3 – REDE SPACE PARA CONEXÃO EM MÉDIA TENSÃO – ESTRUTURA CE3

O poste, deverá ter 11/300 DAN duplo T, com lado do esforço para o maior vão da rede de distribuição. Receberá
a rede de média tensão após sua passagem pela cabine de proteção e distribuição com o transformador de 500
KVA à seco, a estrutura a ser instalada será do po CE3 com elevação da rede seguindo os padrões da norma
NT.018 Revisão 03-2020 CEA EQUATORIAL.

1.4 – ESTRUTURA CE21.4 – ESTRUTURA CE2

O poste, deverá ter 11/300 DAN duplo T, com lado do esforço para o maior vão da rede de distribuição. Receberá
a rede de média tensão do poste instalado próximo cabine de proteção e distribuição com o transformador de
500 KVA à seco, a estrutura a ser instalada será do po CE3 com elevação da rede seguindo os padrões da norma
NT.018 Revisão 03-2020 CEA EQUATORIAL.

1.5 – EXPANSÃO DA REDE DE MÉDIA TENSÃO1.5 – EXPANSÃO DA REDE DE MÉDIA TENSÃO

1.5.1. A rede de distribuição compacta em média tensão tipo space, derivada da cabine de proteção e distribuição,
terá seu tronco em cabo de alumínio coberto 13,8 kV, encapado com XLPE, 3#35 mm² ( cordoalha de 6,4 mm),
dar-se-á durante todo o percurso para conectar a rede de distribuição convencional interna do IFAP Campus
Macapá





ANEXO IIANEXO II

MINUTA DE DECLARAÇÃO DE DECLÍNIO DE VISITA TÉCNICAMINUTA DE DECLARAÇÃO DE DECLÍNIO DE VISITA TÉCNICA

Ao

Presidente da Comissão de RDC

RDC ELETRÔNICO nº ......./2022.RDC ELETRÔNICO nº ......./2022.

A empresa ___________________________, inscrita no CNPJ nº________________, por meio de seu
representante legal, o (a) Sr. (a)_______________________________, portador(a) da Carteira de Iden dade
nº____________________________ e do CPF_______________________, nos termos do Acórdão nº 409/2006 –
TCU – Plenário,

Declina do direito de realizar a visita técnica prevista no Edital sob comento e declara ter conhecimento integral
das condições do local da obra.

Declara ainda, ter ciência de que o IFAP   fica isento de qualquer responsabilidade decorrente do desconhecimento,
por sua parte, das condições da execução das obras e serviços, não sendo admitida qualquer alegação posterior.

Local e Data:

Assinatura do Responsável ou Representante Legal da empresa

Nome, Cargo e Nº da Identidade




	Documento assinado eletronicamente por:

